
Assunto: Processo de Licenciamento do estabelecimento Industrial – LAUAK 
Aerostrutures Grândola, S.A. - aplicação do Decreto-Lei n.º 127/2013, 
de 30 de agosto, regime COV (registo nacional de COV) - processo LUA 
PL20201012001360 (Origem SIR) – informação adicional

Para: DGLA-DLUA/DEI
Resumo: Parecer da DGAR sobre a informação adicional no âmbito do Capítulo V do DL 

127/2013, de 30 de agosto (REI) - registo nacional de COV. 

Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, e após análise aos esclarecimentos e 

documentação adicionais disponibilizados pelo operador considera-se que, de uma maneira 

geral, os mesmos dão resposta ao solicitado em sede do pedido de elementos efetuado à 

luz do Capítulo V do REI.

No entanto, constata-se informação em falta sobre o caudal mássico total (g/h) das 

substâncias classificadas com advertências de perigo H350 e H341, utilizadas na atividade 

COV 8 - Outros processos de revestimento, nomeadamente de metais, plásticos, têxteis, 

tecidos, películas e papel, uma vez que foi apenas justificado que “No que se refere à 

indicação do caudal mássico total (g/h), não possuímos nesta fase os resultados das 

monitorizações às FF, trabalho esse que se encontra em execução por empresa externa 

(SONDARI).”, pelo que deverá a referida informação ser solicitada ao operador.
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